
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1755, DE 14 DE ABRIL DE 2026

6° Termo Aditivo ao contrato nº 01/2022
entre SUDAM e a empresa Diamond
Serviços de Limpeza e Mão de Obra
Ltda.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
(DICOL/SUDAM), com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso
das atribuições que lhe confere o Parágrafo Único do art. 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022 e o art. 6º, II do Regimento Interno da Sudam, e o que consta no Processo SEI
nº 59004.000440/2021-11, resolve:

 

Art. 1º - Autorizar a celebração do sexto termo Aditivo ao contrato nº 01/2022 a ser
firmado entre a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e a empresa Diamond
Serviços de Limpeza e Mão de Obra LTDA, CNPJ Nº 48.941.653/0001-00, que possui como objeto :

I - a redução da jornada de trabalho de 44 horas para 40 horas semanais dos
postos de serviços copeiros e recepcionistas, objeto do Contrato nº 01/2022, na forma
do art. 4º do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, e da Instrução Normativa
SEGES/MGI nº 190, de 5 de dezembro de 2024.

II - a formalização da alteração de controle societário da CONTRATADA, conforme
alteração contratual registrada na Junta Comercial competente em 12/08/2025,
permanecendo inalterada sua personalidade jurídica e seu CNPJ nº 8.538.011/0001-31,
bem como todas as obrigações assumidas no Contrato, nos termos da manifestação
técnica contida na Nota Técnica 3 (SEI n°0728103)

 

Art. 2º - A decisão prolatada possui estribo na Nota Técnica 3 (SEI n° 0728103), no Parecer
de Análise 12 (SEI n°0734461) e no Parecer Jurídico Nº. 00663-2026-NLC-ELIC-PGF-AGU (SEI n° 0740903).

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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